
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

".;

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DE DEMANDA ( ONTROLE

RENOV ES TOS Íi'JTERNO
SECRETARIA OE

S€toÍ requisitante Unidade/Setor/ rtamento): SA DE -)

Responsável ela Demanda: NADIR SARA MEtO FRÂGA CUNHA

D^TAt 26104/2024
E-mail: coÍn pra s. pm rp inh a l@gmail.com Fone: (43)3551-8301

1. OBJETO: RENOVAçÃO DE CONÍRATOS

VALOR ESTTMADO PARAAS RENOVAçÕES: n$ t.rg5.S0+,gZ
cRÉDlÍos oRçAMENTÁRtos: uvRE, 303.
PREVISÃO PARA RENOVAçÃO DOS CONTRATOS: MARçO A DEZEMBRO 2025

As rênovações dos contratos de prestação de serviços abaixo são de extrema importáncia, pois tratam-se de serviços

êssenciais e estão ligados à maioria das atividades desenvolvidas pelo município, principalmente com relação a saúde dos

munícipes.

Sob o ponto de vista legal, o art.57, § l, da Lei 8.666/93 prevê que o prazo de duração dos contratos dê natureza

continuada, como é o caso podem chegar a 50 (sessenta) meses, e no art.107 da Lei 14.133/202L que os contratos

poderâo ser prorÍogados sucessivamente, Íespeitade a vigência máxima decenal, e parã que não precisemos abrir

novos pÍocessos licitatórios que demandam de certo tempo e são morosos vimos como alteÍnãtiva a renovação por mais

12 meses a padir de cada vêncimento. Os contratos refêrem-se à manutenção de servidores de inteÍnêt, hospedagem de

a colête de lixo hospitalar, oxigênio medicinal, plantão médico e raio-x. A continuidade na prestação dos serviços já

contratados minimizaria custo, vez que nossos servidores iá estão familiarizados com a forma de tÍabalho das contratadâs,

evitando inadaptaçôes que poderiam nos gerar custos, além de permitir a continuidade sem tumulto dos serviços, porque

não implica em mudanças. Além disso os serviços vêm sendo prestados de modo satisfatórío e tem produzido os efêitos

desejados, tendo em vista que os profissionais são habilitados e tem vasta experiência na área,

2, JUSTIFICATIVA DA I{ECESSIDADE OA RENOVAçÂO.
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3. CONTRATOS A RENOVAR

rNEX.03/21
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Nadir Sara

M.F.Cunha

f,ladir Sara

M.F.Cunha

Nadir Sara

M.F.Cunha

Nadir Sara

M.F.Cunha

Vanderlene
S-Re2ende

Venderleíe
S.Rezende

Vande.lene
S.Rezende

Vanderlene
S.Rezende

S€rviços de Plantão Médico

Diurno e Noturno

serviços de raio-x com

laudo

nda

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoÍidade

CIENTE:

\

e oportunidade âra â aquisição/contratâ e demais providências cabíveis.

DARTAGNAN
PREFE]TO

!ompetente para análise de conveniência
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05/06/2025, 08:30 Gmail - RENOVAÇÃO CONTRATO 11 2.2021

Ribeirão do Pinhal <com
CÜhJTROLE
.PryFpíÍEremEir

G oJ
Y Gmail

REN OVAçÃO CONTRATO 1 1 2.2021
l mensagem

Att
Adíana

Ribeiráo do Pinhal <compÍas.pmrpinhal@gmail.com>
Para: Daniele Galdino <Íinanceiro@hmrp.com.br>

5 de junho de ?025 às 08:27

Bom dia.
O contrato 11212021 yence no dia 01107 12025.
Caso tenham interesse em solicitar algum reajuste inflacionário favor solicitar Íormalmente em conformidade com a
cláusula quinta alé o dia 1310612025 para podermos sêguir com o processo de renovação.

Dúvidas entrar em contato.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÃO
PREFEITURA MUNIcIPAL DE RIBEIRÃo Do PINHAL. PARANÁ

ÍELEFO E (,r3) 355í 4320

https://mail.google.com lmaiyul1l?ik=05484Ç44cc&view=pt&sêarch=all&permthid=1hreâd-4.fi49471A273840995897&simpl=msg-a:r55759372016.. . 111
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Ribeirão do Pinhal/PR. 10 de Junho de 2025.

Oficio no 08/2025

À Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal
Sr.o Dartagnan Calixto Fraiz
Prefeito Municipal

Assunto: Renovação Contrato No 112.2021Plantão Médico com reajuste do
IPCA

Pelo presente, a Sociedade Beneficente São Camilo

HOSPITAL E MATERNIDADE DE RIBEIRÃO DO PINHAL, entidade filantrópica

de direito privado, sem fins lucrativos e de utilidade pública, inscrita no CNPJ sob

o no 60.975.73710099-65, com sede na Rua Raul Curupaná, 1177, Ribeirão do

Pinhal, Paraná, neste ato representado por seu administrador Deniel Damo

Corrêa, vem através deste solicitar que seja aplicado o reajuste de atualização

monetária do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), referente

a renovação do Contrato dos serviços de Plantão Médico.

Certo do atendimento, deixamos nossos protestos de estima e

consideração

Sem mais para o momento,

Atenciosamente

Deniel
Damo
Corrêa

Assinado de forma
digital por Deniel
Damo Corrêa
Dados: 2025.06.1 0
17:31 :48 -03'00'

Deniel Damo Corrêa

Diretor Ad m i n istrativo
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MlNtsrÉRto DA FAZENDA
Secretaría da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTtDÁo postflvA coM EFEtros DE NEGAT|VA DE DÉBtros RELATtvos Aos rRtBUTos
FEDERAIS E À DívlDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SOCIEDADE BENEFICENTE sAO CAMILo
CNPJ: 60.975.737/0001 -5í

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. '151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obleto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certiÍlcação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçóes em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documenlo tem os mesmos efeitos da certidáo
nêgativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 'Í 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificâção de sua autenticidade na lnternet, nos
endêÍeços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 211012014.
Emitida às 1 í:10:30 do dia 1911212024 <hora e data de Brasília>
Válida ate 1710612025.
Código de controle da certidáo: FFFE.F159.5545.6443
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
coNTiroi_[

INTERNO

PAG O}Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 03701686434

Certidão fornecida para o CNPJiÍvtF: 60.975.73710099-65
NOMC: CNPJ NÂO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 0911012025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov. br

Éhiti.lo vje tntémt Púbtica (11/0&2A25 A8:21:31)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS IRABAI,HISTAS

Nome: SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 60. 975 .731 / 0099-65
Certidão n" : 322'13090/2025
Expedição: fi/A6/2025, às 0B:21:07
Validade: 0B/L2/2025 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SOCIEDÀDE BENErICENTE SÀO eÀtlILO (MÀTRrZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 60.975.737/O099-65, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabal-hj-stas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Conso-Iidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/20LL e
13.46'l/207'1 , e no Ato 0t/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Cert.idão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fj_liais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÂO TMPORTAITTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabarho, comissão de conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição leg'al, contiver força executiva.



1110612025. A8:20 consulta Regularidade do Empregadoí

CONTROLE
II{TERNO

PAG Og

C/l.IxA
CertiÍicado dc Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

A Caixa Econômíca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presênte Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/06 /2025 a tllOT /2025

CeÉifacação Número: 2025061102470442902096

Informação obtida em LL/06/2025 0B:20:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

60.975.7 3"1/0099-65

SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO

OUTRO RUA RÂUL CURUPANA 7177 / VIIÀ SANTA TERÊZINH / RIBEIRAO
DO PINHAL / PR / 86490-000

https://consulta-crÍ.caixa.govbr/consultacíípages/consultaEmpregador.isf
111
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÀO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO

CPF/CNPJ: 60.97 5.7 37 10099-65

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiÍicado(a) NÃo coNSTA da relação de rcsponsávei. iniáôn"ãs pr.a
participar de Iicitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda nào
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 08:23:19 do dia 11/0612025, com validade rle trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das infonnações aqui prestad:rs podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu ov.br/ords1í?p:l 660:5

Código de controle da certidão: V37H 1 106250823 I 9

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

/\
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

Consultado: SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEpIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÁO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destacs'se qae, nos termos da legislação úgenle, os rqeridos cadastros consolidam inÍomações prcstadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esfems de goverao.

Os Sistcnas cP'lD c C(i L:-PJ consolidam os dsdos sobre o andqmento dos processos administraÍivos de responsabilização
de entes privados no Poder ExecuÍivo Federal.

O ('adustro t\utionsl {le Enqresas Inidôneas c Susoensts |CEIS) apreseíts s relação de empresas e pessoasJísico"t quc
solremm sanções que in plicarum s restição de participar de licitações ou de celebrar conttatos com a Adrninistração
hiblico-

O Cktustro ,\ocional de Entlrrcsas Punidqs «,\EPt spresentq q relaçAo de empresss qug 5sf7s7am quaisquer das punições
previsÍss na Lei no 12,846/2013 (Lei Ánticonupção).

O (ulastro de Entidutles Priw at sc F"ins Lucrqlivos luoeditlas «-llPI.lt) spreserrta q relsçAo de entidades privadas sem
fins luctalivos que estão impedidas de celebrar novos contênios, contrqlos de repasse ou te nos de parceria com a
Àduíni»tação Pública Federul, em funçdo de irregularidades ,rão resoltidos e conr,êtrios, contraÍos de repssse ou termos
de porceria fi rmados anteiorm ente.

Certidão emitida às 08:24:08 do dia 11106/2025 , com validade até o dia 1U0712025.

Link para consulta da verificação da certidão httns: , ceftidoes.csu sov.br/

Código de controle da certidão: GzSB I zjLFlTqxUS3El cy

Qualquer rasura ou emenda invalidsrá este documento.

U1

I
1I

CPF/CNPJ: 60.97 5.7 37 I 0099 -65
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PI
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 11 de jun

IhITERNC

PAG I}.-_
\o.-de 202s.

Prezado Senhor,

Cu m primentando-o, venho pelo presente solicitar informações referentes a
existência de DÉBITos PARA coM A FAZENDA MUNICIPAT. DoTAcÃo oRCAMENTÁRIA e
RECURSOS FINANCEIROS, em conformídade com os artigos n.e 57 e 65 Lei 8.666/1993 para
que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a prorrogação do prazo de
vigência por 12 meses e reajuste pelo IPCA do seguinte processo:

CoNTRATO 11212021 - tNEX.OO3l202t
CONTRATADA: SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO (HOSPITAL E MATERNIDADE DE RIBEIRÃO
DO PTNHAT)

CNPJ: 60.975.73710099-65
ENDEREçO: RUA RAU|_ CURUPANÁ 1177- CENTRO, CEp 86.490-000 - R|BEIRÃO DO ptNHAL _

PARANÁ.

sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer esclarecimentos,
aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

DEIZIANE R CARABER

GESTORA DO CONTRATO

llustríssimo (s) Senho(es)
MARCETO CORINTH

M.D. Contador E

TUIZ ANTONIO DIAS CATARINO
M.D. Sec. Fazenda.

ITEM QTD DESC UNIT TOTAL
0L 365 dias Plantão médico diurno de 12 (doze )horas Rs 1.313,s1 R5 479.431,1s
02 365 dias Plantâo médico noturno de 12 (doze) horas R$ 1.4s9,74 R$ s32.80s,10

Total Rs 1.012.235,25

l-



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA
CONTRÜLE

II**JTERNC

N,IAN I FESTAÇÃO ORÇA,\4 EN TAR lA

il,EFERÊNCIA - Pedido de lnformação de disponibilidade de

Dotação Orçamentária.

OBJETO - Aditivo de prazo e reajuste pelo IPCA - contrato

ttzfzozt, inexigibilidade de licitação n" oo3/zozt "PIantão

À/edico ", conforme solicitação.

Corr base rro obletcl crma, especrficado, infOrmo a este

Setor de Con"pras/[icitaçÕes que o Orçamento vigente dispÕe de Dot.rçãO Crçamentaria

apropriacla e disponível, para a celebração pretendida, conforme segue.

Unidade - oo1 - Fundo N4unicipal de SaÚde.

Projeto/Atividade - 1o.3o1.oooB.zo5t - Cestão da SaÚde PÚblica Àlunicipal.

Natureza da Despesa - j.3.9o,39.0o.0o - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa -lurídica.

Codigo reduzido- 0199o - oolo3 - qqlotloz.looloo - SaÚde - Receitas Vinculadas (E'C.

zgloo - 15%)

Ribeirão do Pinhal, tt de jun

N/arcelo Corinth
Contador

Ao
Departamento de Compras/Licitação
\ CSta

Rua Paraná 983 .- Caixa Postal: 15 -- CEP: 86.490-000 Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNPJ Ns l6 968 0641AAA1''42

Site: http://www.ribeiraodopinhal pr gov.br e-mail: pmrpinhal@uol com br

ll
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PR,EFEITURA DE

RIBEIRÀO DO PIilHAL
ESTADO DO PÀNAIÀ

Secretâria Municipal de Fazenda e Plãnejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 11 DE JUNHO DE 2025.

CONTRÜ..:- ,.

INTERNC I

PARECER FINANCEIRO

Valor 1 .012.236,25

REFERÊ
aditivo de
licitação

A Secreta
que d
ser a fo

:

LUIZ

E ICI D

D,.- D^-^-Á ôQ? D:L^i-ã^ I^ Di-L^l/DD rrED, aÁ,{ô^ 
^^^ 

E^--. //2\ 2<<Í O2nn

Sem mais para o momento,

Ao

DEPARTAMENTO DE COMPRA E LICITAÇOES

NESTA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PI AL
. ESTADO DO PARANA - COF'I]l{(;".'.

Ribeirão do Pinhal, 11 de junho de 2025.

Prezados Senhores,

Cumprimenta ndo-o, venho pelo presente solicitar Vosso parecer no que tange o pedido de
prorrogação do prazo de vigência por 12 meses e reajuste de 5,32% do contrato abaixo cujo
objeto é a contratação de serviços de plantão médico diurno e noturno por um período de 12
meses, conforme solicitação da secretaria de saúde, podendo ser prorrogado, nos termos artigo
57, inciso ll, da Lei 8666/93.

co NTRATO LtZ l 2O2r - !NE)1.0O3 l 2O2L
CONTRATADA: SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMITO (HOSPITAL E MATERNIDADE DE RIBEIRÃO
DO PTNHAT)

CNP.I: 60.97s.73710099-65
ENDEREÇO: RUA RAUT CURUPANÁ 1177. CENTRO, CEP 86.490-000 - RIEEIRÃO DO PINHAL -
PARANÁ.

sem mais para o momento e no aguardo de vossa manifestação, aproveito o ensejo para elevar
meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

DEIZIANE ROD RABER

llustríssimo Senhor
ATYSON HENRTQUE V. ROCHA/RAFAEL SANTANA FRTZON
ADVOGADO(S)

E

GITSON LUIZ BIANCHI
M.D. CONTROLADOR INTERNO

ITEM QTD, DESCRI o UNIT TOTAL
01 365 dias Plantão médico diurno de 12 (doze) horas Rs 1.313,51 R5 479.431,1s
02 365 dias Plantão médico noturno de 12 d oze horas R5 !.4s9,74 Rs s32.80s,10

Total Rs r.012.236,25

I

\pnc 16-,

),.'-'.

GESTORA DO CONTRATO



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO
- ESTADO DO PARANÁ.

Pa recer J u rídico O 90 / 2 O 2 5 INTERNO

PAG I}Inexigibilidade no OO3 I 2O2L
Contrato f 112/2021

OPERAçÃO: contratação.

oBJETo: "contratação de serviços de plantão médico diurno e noturno".

De acordo com o artigo 2L, VII, Decreto no 3.555/2000 c/c
artigo 38, parágrafo único, da Lei no 8.666/93.

I - ASPECTOS FÁTICOS

Foi o processo de inexigibilidade de licitação encerrado na
forma legal, onde todos os trâmites foram obedecidos na forma e valores corretos.

Neste momento, por solicitação da sra. secretária Municipal de
Saúde, ora gestora do contrato, em face do pleito da contratada Sociedade
Beneficente São Camilo (Hospital e Maternidade de Ribeirão do pinhal), foi requerido L
aditivo de prazo pela necessidade de continuidade dos seruiços acimá citados, pelo
período de L2 (doze) meses.

Também, nesta mesma oportunidade, foi pugnado aditivo de
valor ao presente contrato no patamar 5,32o/o, tendo como parâmeiro de reajuste o
IPCA.

Juntou-se documentos.

II - FUNDAMENTAçÃO

Primeiramente, cumpre ressaltar que o departamento de
contabilidade informou que há dotação orçamentária suficiente para arcar com as
despesas, de igual modo a Secretaria de Fazenda ratificou a existência de recursos
financeiros para custear tais despesas.

comprovou-se também que a contratada possui certidões
negativas perante CEF (FGTS), Receita Federal, Receita Estadual, Fisco Municipal,
Justiça do Trabalho, Tribunal de Contas da União, Controladoria-Geral da União e
Tribunal de Contas do Estado do paraná.

,^Ert. OA /íô^ n^n E^^^/E^\,. t^Á)\ ?EE1 o

dlRodu

i
I'
I
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,i-"ç\ -

J'rriüico
35'54o

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARAI\IÁ -

Legal e possível o pedido de prazo, pois de
dispõe o aftigo 57 da Lei 8.666/93. Certifique-se:

I-E

o ue

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei

ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos
orçamentários, exceto quanto aos relativos:
(omissis);

II - à prestação de serviços a serem executados de forma
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de
preÇos e condições mais vantajosas para a administração,
limitada a sessenta meses:

Enfatizando, também, a existência de permissivo contratual
nesse sentido

Assim, é
prorrogação solicitada,

o presente parecer pela regularidade da

Quanto ao pleito de aditivo de valor do contrato, há que -r
destacar a existência de igual modo de cláusula contratual permitindo este reajuste, /,
pois se trata de correção monetária, ressaltando que o serviço mantém o mesmo
custo, contando somente com a atualização da moeda.

Sendo assim, regular o pleito de aditivo de valor ao
contrato no que tange a atualização monetária pelo rpcA - s,32o/o.

III - CONCLUSÃO

Isto posto, face as razões expostas, este Departamento Jurídico
opina pelo deferimento do pedido apresentado.

Insta aduzir, ainda, que conforme jurisprudência e doutrina
majoritárias, o parecer jurídico que se dá nas licitações e contratações é meramente
opinativo. Por questão das funções que nos foram atribuídas, era o que, em nossa
consciência e opinião, tínhamos a dizer. Neste prisma, temos o seguinte:

"Advogado de empresa estatal eue, chamado a
opina parecer sugerindo contratação direta,
sem licitação, mediante i_nterpretação da Lei
das Licitações. Pretensão do TCU em
responsabil-izar o acivogado sol-idariamente com
o admj-nistrador que decidiu pela contratação

,^Er). OÁ rôn 
^^n 

E^^^/E^\,. //n/ír\ ?trtr.1
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-t PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO
- ESTADO DO PARANÁ .

direta: impossibilidade, dado que o
não é ato administrativo, sendo quando

tq
ato de administração consultiva, que visa \a
informar, elucidar sugerir providências'-
administrativas a serem estabel-ecidas nos
atos de administração ativa. Cel-so Antônio
Bandeira de Me11o, Curso de Direito
Administrativo, Malheiros, 13. Ed., p. 311. O

advogado somente será civil-mente responsável
pelos danos causad,os a seus clientes ou a
terceiros, se decorrentes de erro grave,
inescusáve1, ou de ato ou omissão praticado
com culpa, em sentido largo: CC, art. 159;
Lei B .906 / 1994 , art . 32 . (STE. MS 24 .0't 3 ,
Rel. Min. Carlos Ve11oso, julgamento em 6-11-
2002, Plenário, DJ de 3L-10-2003.)"

Deve, ainda, o presente procedimento ser encaminhado ao
Sistema de Controle Interno, para manifestação sobre o que entender necessário.

Por fim, cabe explicitar que o presente pleito de aditivo
contratual dá-se, ainda, com escopo na Lei no 8.666/93, face permissivo contido no
art. 190 da Lei no 14.t3312021:"o contrato cujo instrumento tenha sido assinado
antes da entrada em vigor desta Lei continuará a ser regido de acordo com as regras
previstas na legislação revogada':

SMl., é o parecer.

Ribeirão Pinhal - R, 12 dejunho de2025.

.Le
Rocha

35.s46
8161

\
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ADITIVO

Renovação de contrato: Inexigibilidade de Licitação No 003/2021

Objeto:- Serviço de plantão Medico Diurno e Noturno.

contratação de rnteressado: Município de Ribeirão do pinhal.

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise efetuada por esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER
FAVORAVEL à homologação da presente renovação de contrato, da TNEXIGIBITIDADE DE
LICITAçÃO no - OOitlOZt, e por estar em conformidade com os preceitos da Legislação
vigente, devendo ser encaminhado para o Prefeito Municipal para HOMOLOGAçÃO.

GILSON BIANCHI

Item Questões relativas aos Documentos e procedimentos a
serem considerados no

Sim / Não
Página

01
Consta oficio de soli do credenciamento a ser
renovado?

citação
01a03

02 Existe inform de mentária? S t4

03 Existe i o de Recursos Financeiros? S 15

04 Existe Certidão da unto ao Municí ? S 05

05 Aem u as Certidões e as? S 06e12

06 Houve Parecer Jurídico? S t7 at9

07 o das inas?O Processo foi autuado com nu S 01a19

Rua Paraná, 983 - Caixa Postal: l5 - Cep 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551.8300 - 8301 - 8306.
E-mail: - gilsonluizbianchi@gmail.com

,§WÀ

Lffi#

Ribeirão do Pinhal PR, 16 de Junho de 2025.

D-.
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DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

Ano VIII Edição n." 1540 Segunda-feira 16 dejunho de2025- Pág.03

Extrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.'76.968.0641000142 e a instituição
SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO (HOSPITAL E MATERNTDADE DE RIBEIRÃO DO PINHAL).
pessoa jurí«lica de direito privado, inscrito no CNPJ sob nu. 60.975.73'710099-65. Objeto: contratação de serviços de
plantão médico diurno e noturno por um período de 12 meses, conforme solicitação da Secretaria de Saúde, podendo
serprorrogado, nos termos artigo 57, inciso II, da Lei 8666193. Prazo de vigência: 0110712026. Data de assinatura:
1610612025. JUSTINO SCATOLIN CPF: 170.252.499-04 e DARTAGNAN CALXTO FRAIZ, CPF,MF n."
171.895.279-15.

ITEN4 QTDE DESCRIÇAO TINIT TOTAL
0l 365 dias Plantão médico diumo de 12 (doze) horas R$ 1.313,51 RS 479.431,15
02 365 dias Plantão médico noturno de 12 (doze) horas R$ 1.459.74 RS 532.805,10

Total R$ 1.012.23ó,25

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNTCO N.'048/2025

O MUNICÍPIO DE RIBERÃO DO PINHAL, toma público que às 09:30 horas do dia 0410712025. na plataforma
BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil), realizarâ licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor
preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as especificações
do edital, para aquisição de:

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PP-,\ZO
Camiúão Caçamba Basculante 4x2 1 RS 630.000,00 180 dias

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser obtidos no Portal Nacional de
Contratações - PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Ribeirão do Piúal e na plataforma wr.vw,.bll.org.br.
Informações adicionais, dirvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio da
plataforma.

Ribeirão do Pinhal, 16 de junho de 2025.

Fayçal Melhem Chamma Junior
Pregoeiro Municipal

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N." OO3i2O25

Dispõe sobre a abertura de Processo Seletivo Simplificado que
visa à seleção de pessoal para contratação temporária e
composição de cadastro de reservas para o cargo de
MOTORISTA no Município de fubeirão do Pinhal - PR. para
atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, conforme arÍ. 37,
inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal n." 1.758/2016 e
demais legislações aplicáveis.

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve:

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado afraves do site ivu,u,.ribciraotlorrinhal.pr.gov.britliario:olicial

CNPJ : 7 6.968.064/000 I -42
Rua Paranti, n." 9$ | CEP: 86490-000

Contato: (43) 35 5 I -8300

PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIBETRÃO DO PINHAL - PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIBEIRÂO DO PINHÀL. PR
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DE RTBETRÃO DO PINHAL
O PARANÁ-

QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO E REAJUSTE DO CONTRATO fiA2021
tNExtGtBtLtDADE N.o oo3t2oz1, euE ENTRE st cELEtsRAM o MuNlcipto oe RIBEIRÁO Do

PINHAL E A CNtidAdC SOCIEDADE BENEFICENTE §ÃO CAi'IILO, NOS TERMOS ABAIXO'

O MUNlCiplO DE RIBEIRÃO DO P|NHAL, Estaclo do ?araná, com sede administrativa à Rua

paraná. ne g83, inscrito no CNPJ/MF sob no 76 968 064100A142, neste ato representado pelo seu

preÍeito Municipal, Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o

773.261-9 SSp/pR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, em pleno exercicio do mandato e

funçÕes, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a SOCIEDADE

eeNertcexrE sÃo cAMtLo (HosptrAl E mIATERNíDADE DE RIBEIRÃO Do PINHAL), pessoa

.,rríi,J,úa ,Je rjireito privado, ii'rsci'ito rrü Ci,lFi ;ob ii^ 0C 375 737i003S-05, coril sÊdÉ à Rua Raui

Curupaná't177- Centro, CEP 86.490-000, na cidade de Ribeíráo do Pinhal, Estado do Paraná, a

seguir denominada como CONTRÂTADA, representada pelo senhor JUSTINO SCATOLIN

superintendente. brasileiro, solteiro, porlador do RG n.o 1C41 412-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF

sob no 170252.499-04, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO. resolvem aditar o

contrato celebrado em Ribeirão do Prnhai na data de86tQ7í2A?1. culo obieto foi "a contratacão de

serviços de plantão médico diurno e noturno por urTl periada de 12 meses, conforme solicitaçâo da

Secretaria de Saúde, podendo ser prorrogado nos termos artigo 57, inciso ll. da Lei 8666/93".

mantendo-se inalteradas seu texto, suas cláusulas e condtçoes.

CLÁUSULA PRINiEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência até 01/07/2026 e o reajuste

de 5.320/c pelo IPCA conforme valores abaixo

UNIT
' 'Íornl ---

Plantão médico diurno d'e 12 doze horas 1 .313.51 479_431,1 6,

Plantão médico noturno de 12 (doze) horas R$ 1 459.74 532 805.10

Total i ng t.ot

ITEI
nt

"'01

cLÁusuLA TERCEIRA - DISPOSIÇÔES FINÂ|§

Ratificam - se as disposiçoes do Contrato originário, que nâo modificadas por este instrumento.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes legais assinam o
presente tnstrumento em 02 (duas) vras de rgual teor e lorma paÍa um sÓ e luridlco elelto, perântê es

testemunhas abaixo assinadas . ,

Edifícro da Prefeitura Municipal de R Pinhal, 1ô de junho de2025... ,- ),
tba{raoloo

I
{

GESTORA DO CONTRATO:

fffi-oo"*
\t}sTltrÍÕ'bcnTOLIN

c?F 170.252.499-04

v /l' .r--'
DE IZIANE ROUNIC.UçS ESCARABER
cPF/MF 079.854.599-28

Visto Jurídico - SBSC
Alexandre Straiotto

oAB/PR 26.330

DE§CRrÇ,QUANTIDADE

365 dias
365 dias

Rua Paraná 983 - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.

lraail:;. ,,, .;,' c , ..i'.tt;,,1t1' t,

I

\' 'L L

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

E>/


